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Origem: Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba 

Natureza: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão – Organização Social – Embargos de Declaração 

Embargante: Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de Birigui 

Advogado: Ricardo Luis Aroni (OAB/SP 212.827) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inspeção especial de 

acompanhamento de gestão. Governo do Estado. Secretaria de Estado 

da Saúde. Administração hospitalar indireta. Complexo Hospitalar 

Regional Deputado Janduhy Carneiro. Contrato de Gestão com 

Organização Social. Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de 

Birigui. Avaliação das despesas da competência de 26 de agosto de 

2019 a 22 de fevereiro de 2020. Falhas na transparência de 

informações. Despesas não comprovadas, irregulares, lesivas ao 

patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas. Irregularidade dos gastos. 

Imputação de débito. Aplicação de multas. Recomendações. 

Comunicação. Arquivamento. Embargos de declaração. Presentes os 

requisitos de admissibilidade. Conhecimento. Alegação de omissão. 

Inexistência. Não provimento. Manutenção da decisão. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00015/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Embargos de Declaração (Documento TC 99734/21 – fls. 

2843/2855) manejados pela Organização Social IRMANDADE DE SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, sustentando haver omissão no Acórdão APL - TC 00544/21 (fls. 

2757/2815), proferido por este egrégio Tribunal Pleno quando da análise das despesas realizadas no 

período de 26 de agosto de 2019 a 22 de fevereiro de 2020, no âmbito do Complexo Hospitalar Regional 

Deputado Janduhy Carneiro, situado no Município de Patos/PB, momento em que foi administrado pela 

Organização Social embargante. 

A parte dispositiva da decisão embargada se deu nos seguintes termos: 
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No recurso manejado, a Organização Social embargante sustentou que teria havido 

omissão relacionada à falta de fundamentação e à ausência de demonstração dos prejuízos causados que 

fosse capaz de dar ensejo ao débito imputado. Vejam-se alguns trechos dos argumentos colacionados 

nos aclaratórios, in verbis: 

 

[...] 

 

[...] 

 

[...] 

 

Na sequência, em razão do que dispõe o art. 229, do Regimento Interno desta Corte de 

Contas, foi agendado o julgamento para a presente sessão, comunicando-se que os autos não tramitaram 

pelo Ministério Público junto ao TCE/PB. 
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VOTO DO RELATOR 

DA PRELIMINAR 

É assegurado aos que têm interesse jurídico na matéria examinada o direito de interpor 

recursos em face das decisões proferidas por este Tribunal de Contas. Tal possibilidade está prevista no 

Regimento Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010), que, em seu Título X, Capítulos I a V, 

cuida da admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que 

dispõe a parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, prescrevem os arts. 227 e seguintes, do Regimento Interno deste Tribunal 

de Contas, a possibilidade de interposição de Embargos de Declaração: 

Art. 227. Serão cabíveis embargos declaratórios para corrigir omissão, contradição ou 

obscuridade, no prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da decisão recorrida. 

§ 1º. Os embargos de declaração serão dirigidos ao relator do processo e, caso sejam 

conhecidos, suspenderão os prazos para o cumprimento do decisório embargado e para a interposição 

de outros recursos.  

§ 2º. Não serão conhecidos os embargos de declaração que não indicarem os aspectos 

omissos, contraditórios ou obscuros na decisão embargada. 

Art. 228. Quando manifestamente protelatórios os embargos, o Tribunal, declarando que 

o são, condenará o embargante ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) do valor da 

penalidade prevista no caput do artigo 201. 

Art. 229. Os embargos declaratórios serão analisados no Gabinete do Relator e 

colocados em pauta na sessão imediatamente seguinte à data em que foram protocolizados. 

§ 1º. Os embargos declaratórios prescindem de manifestação escrita ou oral do 

Ministério Público junto ao Tribunal. 

§ 2º. Somente por deliberação plenária serão os autos remetidos à Auditoria para 

esclarecimentos adicionais considerados necessários à remissão da obscuridade, contradição ou 

omissão, hipótese em que poderão ser submetidos a parecer ministerial se as conclusões do órgão 

auditor forem no sentido de modificar o mérito da decisão embargada. 

§ 3º. Não caberá sustentação oral no julgamento de embargos declaratórios. 
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Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo dos embargos é de 10 (dez) dias a contar 

da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Para o caso em tela, conforme consta da certidão 

de fl. 2857, o presente recurso mostra-se tempestivo. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o art. 222, do RI/TCE/PB, assegura àqueles que 

demonstrarem interesse jurídico em relação à matéria examinada. No caso em epígrafe, a Organização 

Social, ora embargante, mostra-se como parte legítima para a sua apresentação. 

Desta forma, VOTO, em preliminar, pelo conhecimento dos embargos interpostos. 

 

DO MÉRITO 

Consoante se observa dos embargos manejados, a entidade embargante suscita eventual 

ocorrência de omissão, porquanto, na sua visão, a decisão recorrida não teria sido fundamentada nem 

teria apresentado a demonstração dos prejuízos causados que deram ensejo à imputação de débito. 

Para fundamentar os argumentos dos aclaratórios, a Organização Social embargante 

alegou que “em nenhum momento no voto, e menos ainda no acórdão, se demonstrou qualquer 

irregularidade material, e menos ainda que esta irregularidade tivesse o condão de causar prejuízo ao 

erário”. Sustentou que, nos autos, existiriam apenas “faltas de atesto” em algumas notas fiscais, ou ainda 

de desconformidade de relatórios, porém, todos os serviços teriam sido efetivamente prestados. 

Aduziu, ainda, que a ausência de demonstração dos danos causados demonstraria a 

fragilidade do Acórdão embargado, o qual teria se limitado, após um amontoado de colagens, a tentativas 

de desacreditar a instituição recorrente. Nessa esteira, para a entidade embargante, a decisão recorrida 

deveria ser refeita, a fim de fosse demonstrado o efetivo prejuízo causado, possibilitando o exercício do 

duplo grau necessário ou qualquer outra ação por via judicial. 

Em que pesem as alegações do recorrente/embargante, não se observa qualquer omissão 

no julgado combatido. 

Conforme se observa do decisum, houve a devida fundamentação e demonstração dos 

prejuízos ocasionados, a partir dos levantamentos produzidos pela Unidade Técnica de Instrução desta 

Corte de Contas e igualmente com base no exame levado a efeito pelo Ministério Público de Contas. 
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Com efeito, o “amontado de colagens” a que se refere a entidade embargante na verdade 

se refere a trechos capturados dos relatórios elaborados pela Auditoria, bem como do parecer ministerial 

lançados nos autos. Todos utilizados como forma de fundamentar a decisão proferida, bem como 

demonstrar o efetivo prejuízo ocasionado aos cofres públicos. Registre-se não se tratar apenas de “falta 

de atesto” ou de “desconformidade em relatórios” tal qual sustentou a embargante em seu recurso, mas 

sim de ausência de comprovação das despesas, circunstância que autoriza a imputação dos valores 

indicados pela Unidade Técnica, para fins de ressarcimento ao erário. 

Conforme registrado na decisão embargada, após a conclusão da instrução processual, 

remanesceram, com relevo, máculas que ocasionaram prejuízos aos cofres públicos estaduais. Tais eivas 

se concentraram em quatro fornecedores/prestadores de serviços, a saber: DIMPI, CITI, KONECTA 

MEDICAL e LAVEBRÁS, com despesas não comprovadas na ordem de R$2.364.071,50, bem como 

relacionadas a outras despesas não comprovadas no valor de R$8.006.713,33, com serviços de 

terceiros e insumos.  

Vejam-se trechos do Acórdão embargado, onde foram colacionadas as análises feitas pelo 

Órgão Técnico desta Corte de Contas, com indicação dos prejuízos causados: 
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[...] 

 

Os excertos colacionados à decisão recorrida serviram de substrato para demonstrar, de 

forma cabal e inequívoca, os danos causados aos cofres públicos, consoante levantamento produzido 

pela Auditoria deste Tribunal a partir de informações, dados e documentos acostados ao caderno 

processual. 
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Aliado ao levantamento feito pelo Órgão Técnico, a título de fundamentação, na decisão 

embargada, foram igualmente colacionados trechos do parecer emitido pelo Ministério Público de 

Contas, de lavra do Procurador Luciano Andrade Farias. Naquela manifestação, o representante do 

Órgão Ministerial procedeu ao exame pormenorizado das eivas remanescentes, consignando a 

ocorrência de diversas máculas, notadamente àquelas relacionadas às despesas não comprovadas, cujos 

valores foram objeto de indicação de imputação de débito aos respectivos responsáveis. 

Consoante se observa da decisão recorrida, o dano ocasionado aos cofres públicos foi 

efetivamente demonstrado e a responsabilização pelo ressarcimento foi devidamente caracterizada e 

lastreada em disposições constitucionais e legais, de modo que não houve qualquer omissão naquele 

decisum. 

Nos termos consignados no Acórdão embargado, no âmbito da despesa pública, a 

prestação de contas deve apresentar-se em sua completude, caso contrário será o mesmo que não a 

ter realizado. Deve evidenciar a adequação dos procedimentos adotados para a execução da despesa e, 

principalmente, demonstrar o mérito alcançado, ou seja, a efetiva aquisição de bens, realização de obras 

ou prestação de serviços, bem como a conquista de bons resultados para a coletividade. Tal circunstância 

não ocorreu nos presentes autos, conforme apurado pela Auditoria e confirmado pelo Ministério Público 

de Contas e por este egrégio Plenário. 

Registre-se, por fim, que eventuais insatisfações com o resultado contrário do julgamento 

primordial devem ser combatidas por meio das vias recursais adequadas, não se prestando os embargos 

de declaração a revolver a matéria, sem que tenham sido constatados quaisquer dos pressupostos que lhe 

são inerentes (contradição, omissão ou obscuridade). 

Portanto, no que tange ao mérito recursal, é de se ter pela manutenção do Acórdão 

embargado, em seu inteiro teor, tendo em vista o fato de o embargante não ter trazido qualquer novidade 

aos autos sobre os acontecimentos norteadores da decisão em tela e por não existir a alegada omissão na 

decisão recorrida. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que este egrégio Tribunal decida: preliminarmente, 

conhecer do recurso de Embargos de Declaração interposto e, no mérito, negar-lhe provimento, 

mantendo-se o teor da decisão recorrida. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 06400/20, no qual se apreciam, 

neste momento, Embargos de Declaração manejados pela Organização Social IRMANDADE DE 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, sustentando haver omissão no Acórdão APL - TC 

00544/21, proferido por este egrégio Tribunal Pleno quando da análise das despesas realizadas no 

período de 26 de agosto de 2019 a 22 de fevereiro de 2020, no âmbito do Complexo Hospitalar Regional 

Deputado Janduhy Carneiro, situado no Município de Patos/PB, momento em que foi administrado pela 

Organização Social embargante, com a declaração de impedimento do Conselheiro Antônio Nominando 

Diniz Filho, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em, preliminarmente, CONHECER do recurso de 

Embargos de Declaração interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume 

a decisão recorrida. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 09 de fevereiro de 2022. 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Fernando Rodrigues Catão

14 de Fevereiro de 2022 às 12:04

Cons. André Carlo Torres Pontes Bradson Tiberio Luna Camelo

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL
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